
 

 

 

 

 

 

 

 

 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

O PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS AQUÁTICOS - CBDA, no sentido de 

 

garantir a segurança jurídica e a possibilidade de participação de todos os interessados nas deliberações 

da entidade, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, DECIDE convocar os filiados da CBDA para 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2021, às 19h 

(dezenove horas) em primeira convocação e às 20h (vinte horas) em segunda convocação de 

maneira VIRTUAL através da plataforma de videoconferência Google Meet, para deliberar sobre: 

(i) eleição do Conselho Fiscal em razão vacância dos cargos de todos os conselheiros até a 

Assembleia Geral Ordinária que ocorrerá no primeiro trimestre de 2022; 

(ii) alteração estatutária; 

 
(iii) calendário 2022; 

 

(iv) assuntos gerais. 

 

O presente edital será publicado em jornal de grande circulação, por intermédio de Nota Oficial enviada 

às Entidades ou através de outro meio que garanta a ciência dos convocados, na forma prevista no artigo 

26, § 1, do Estatuto da CBDA, além de publicado no site da CBDA. 

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 
Luiz Fernando Coelho de Oliveira 

PRESIDENTE - CBDA 


